
 

 

 

ACORDO SUPLEMENTAR 

À CONVENÇÃO SOBRE O ESTATUTO DA ORGANIZAÇÃO DO TRATADO DO 

ATLÂNTICO NORTE, DOS REPRESENTANTES NACIONAIS E DO PESSOAL 

INTERNACIONAL, ASSINADA EM OTAVA, EM 20 DE SETEMBRO DE 1951, 

 

 

ENTRE 

 

 

A REPÚBLICA PORTUGUESA 

 

 

E 

 

 

A ORGANIZAÇÃO DO TRATADO DO ATLÂNTICO NORTE, 

 

 

SOBRE O ESTATUTO DA AGÊNCIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES DA 

OTAN NA REPÚBLICA PORTUGUESA 

 

 

 

 

 

 



Preâmbulo 

 

A República Portuguesa e a Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN), 

doravante designadas por as «Partes», 

 

Tendo em conta o Tratado do Atlântico Norte assinado em Washington, em 4 de abril 

de 1949; 

Tendo em conta a Convenção entre os Estados Partes no Tratado do Atlântico Norte 

relativa ao Estatuto das suas Forças, assinada em Londres, em 19 de junho de 1951; 

Tendo em conta a Convenção sobre o Estatuto da Organização do Tratado do Atlântico 

Norte, dos Representantes Nacionais e do Pessoal Internacional, assinada em Otava, 

em 20 de setembro de 1951; 

Considerando o Protocolo sobre o Estatuto dos Quartéis-Generais Militares 

Internacionais criados em consequência do Tratado do Atlântico Norte, assinado em 

Paris, em 28 de agosto de 1952, que se aplicava à Escola de Sistemas de Informação 

e Comunicações da OTAN (NCISS); 

Tendo em conta a Convenção entre os Estados Partes do Tratado do Atlântico Norte e 

os outros Estados que participam na Parceria para a Paz sobre o Estatuto das suas 

Forças, concluída em Bruxelas, em 19 de junho de 1995, bem como quaisquer 

Protocolos à mesma em vigor no território da República Portuguesa; 

Tendo em conta a Carta da Organização para a Informação e Comunicações da OTAN 

(C-M(2012)0049) estabelecendo a Agência NCI como o órgão Executivo da NCIO; 

Considerando que, em 8 de junho de 2011, o Conselho do Atlântico Norte aprovou a 

nova Estrutura de Comando da OTAN (NCS), incluindo a transferência da NCISS para 

Portugal (PO(2011)0204-FINAL); 

Reconhecendo a decisão AC/4-DS(2015)0017 do Comité de Investimento da OTAN, 

datada de 15 de outubro de 2015, que atribui à Nação Anfitriã, Portugal, a 

responsabilidade pela construção das novas instalações no Reduto Gomes Freire 

(RGF); 

Reconhecendo a mudança do nome da NCISS para «Academia para a Informação e 

Comunicações da OTAN»; 

Considerando a decisão do Conselho do Atlântico Norte, datada de 28 de maio de 2019, 

que aprova a assinatura deste Acordo Suplementar; 



Acordaram o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Definições 

Neste Acordo Suplementar, entende-se por: 

a) «Convenção de Otava», a Convenção sobre o Estatuto da Organização do Tratado 

do Atlântico Norte, dos Representantes Nacionais e do Pessoal Internacional, assinada 

em Otava, em 20 de setembro de 1951; 

b) «Protocolo de Paris», o Protocolo sobre o Estatuto dos Quartéis-Generais Militares 

Internacionais criados em consequência do Tratado do Atlântico Norte, assinado em 

Paris, em 28 de agosto de 1952; 

c) «NAC», o Conselho do Atlântico Norte; 

d) «NCIO», a Organização para a Informação e Comunicações da OTAN; 

e) «Agência NCI», a Agência para a Informação e Comunicações da OTAN; inclui a 

Academia NCI, a CSU Lisboa, o Terminal Terrestre de Satélite F12 e quaisquer outros 

estabelecimentos da Agência NCI em Portugal; 

f) «NCISS», a Escola de Sistemas de Informação e Comunicações da OTAN; 

g) «Academia NCI», a Academia para a Informação e Comunicações da OTAN; 

h) «CSU», a Unidade de Apoio ao Cliente da Agência NCI, que é parte integrante da 

Agência NCI e presta apoio descentralizado à Agência NCI e aos comandos militares 

da OTAN em Portugal; 

i) «SGT F12», o Terminal Terrestre de Satélite F12, uma infraestrutura SATCOM situada 

em Almada; 

j) «Programas de parceria e cooperação da OTAN», todas as iniciativas de cooperação 

e parceria da OTAN, aprovadas pelo Conselho do Atlântico Norte, quer tenham por base 

uma relação geográfica ou uma relação funcional; 

k) «Membros do Pessoal», os Civis Internacionais da OTAN (NICs), o pessoal militar e 

civil disponibilizado pelas Forças Armadas dos Estados Membros da OTAN, e os 

Contratados Locais; 

l) «Civis Internacionais da OTAN» (NICs), o pessoal da Agência NCI recrutado de entre 

os nacionais dos membros da Aliança e afeto à Agência NCI; 



m) «Contratados Locais», o pessoal civil sem estatuto internacional cujo vínculo laboral 

à Agência NCI é regulado pela legislação portuguesa; 

n) «Dependente», os cônjuges ou unidos de facto dos Membros do Pessoal da Agência 

NCI, os filhos dos Membros do Pessoal com idade inferior a 18 anos e os filhos com 

idade igual ou superior a 18 anos, mas não mais de 25 anos, desde que integrem o 

agregado familiar de um Membro do Pessoal previamente à sua primeira entrada no 

território português, continuem a pertencer a esse agregado familiar, não sejam casados 

e sejam financeiramente dependentes do Membro do Pessoal da Agência NCI em 

causa; os filhos que sejam portadores de deficiência e financeiramente dependentes de 

Membros do Pessoal da Agência NCI são considerados Dependentes 

independentemente da sua idade; 

o) «Peritos Nacionais» (NATEX), o pessoal militar e civil dos Estados membros da 

OTAN e dos Estados parceiros, enviados pelas respetivas Nações como peritos 

técnicos nacionais para um projeto/programa específico da NCIA; 

p) «Alunos e Instrutores Visitantes», o pessoal militar e civil dos Estados membros da 

OTAN e dos Estados parceiros, académicos e/ou outros indivíduos que participem nas 

atividades de formação da Academia NCI; 

q) «Prestadores de Serviços», os peritos técnicos, especialistas e consultores ao serviço 

de uma empresa contratada pela Agência NCI, ou que celebraram um contrato de 

prestação de serviços com a Agência NCI, presentes na República Portuguesa com o 

único propósito de executarem o contrato em causa no âmbito das atribuições da 

Agência NCI; 

r) «Pessoal», todos os indivíduos com um vínculo laboral com a Agência NCI ou que 

visitem a Agência NCI a título oficial, incluindo Membros do Pessoal, Peritos Nacionais, 

Alunos, Instrutores Visitantes e Prestadores de Serviços, bem como trabalhadores 

temporários e estagiários; 

s) «Residente permanente», o indivíduo sem nacionalidade portuguesa que seja titular 

de uma autorização de residência permanente emitida pela autoridade portuguesa 

competente; 

t) «RGF», o Reduto Gomes Freire. 

 

 

 



Artigo 2.º 

Objeto 

1. Este Acordo Suplementar, incluindo o seu Anexo que dele constitui parte integrante, 

visa regular o estabelecimento e o estatuto da Agência NCI na República Portuguesa, 

bem como o estatuto do seu Pessoal. 

2. Este Acordo Suplementar não diminui os privilégios e imunidades estabelecidos em 

outras convenções internacionais aplicáveis. 

 

Artigo 3.º 

Estatuto e capacidade jurídica da Agência NCI 

1. A Agência NCI goza das imunidades e privilégios atribuídos pela Convenção de Otava 

aos organismos dependentes do NAC. 

2. A República Portuguesa incluirá no registo de organizações internacionais e de 

organizações equivalentes presentes na República Portuguesa os estabelecimentos da 

Agência NCI localizados no seu território. 

3. Enquanto órgão executivo da NCIO, a Agência NCI tem personalidade jurídica nos 

termos estabelecidos na Carta da NCIO e tem capacidade para, designadamente, 

celebrar contratos e adquirir, possuir e alienar bens. 

4. Quando solicitada pela Agência NCI, a República Portuguesa poderá disponibilizar 

apoio legal em assuntos nos quais a Agência NCI seja parte interessada. 

5. A Agência NCI só reembolsará, livre de impostos, as despesas incorridas pela 

República Portuguesa para as quais a Agência NCI tenha dado consentimento prévio. 

 

Artigo 4.º 

Inviolabilidade das instalações, arquivos e correspondência da Agência NCI 

1. As instalações da Agência NCI são invioláveis. 

2. Qualquer acesso às instalações da Agência NCI por parte de funcionários da 

República Portuguesa no desempenho das suas funções oficiais dependerá de 

aprovação prévia do Diretor-Geral da Agência NCI ou do seu representante designado. 

3. Os documentos e arquivos da OTAN, bem como a sua correspondência e 

comunicações oficiais, onde quer que se encontrem e quem quer que seja o seu 

detentor, incluindo a mala diplomática, serão invioláveis. 



4. A correspondência oficial dirigida à Agência NCI, designadamente com origem nos 

Estados OTAN e em outros Estados representados na Agência NCI, poderá ser enviada 

por canais oficiais, caso existam, sem taxas ou quaisquer restrições, inspeções, 

retardamentos ou outros controlos portugueses. 

5. Mediante pedido e nos termos aceites pelo Diretor-Geral da Agência NCI ou pelo seu 

representante designado, será dado às autoridades da República Portuguesa com 

atribuições na área do controlo inspetivo das condições de trabalho, para efeitos de 

inspeção e com uma frequência razoável, acesso às instalações da Agência NCI onde 

os Contratados Locais e/ou os trabalhadores de empresas concessionárias exercem as 

suas atividades. Nada no presente artigo será interpretado como limitação às 

imunidades da Agência NCI. Nada no presente artigo será interpretado como atribuição 

de um direito das autoridades da República Portuguesa com atribuições na área do 

controlo inspetivo das condições de trabalho para a realização de inspeções 

relativamente às condições de trabalho de outros Membros do Pessoal ou de Peritos 

Nacionais. A Agência NCI coadjuvará as referidas autoridades no exercício das suas 

funções. Estas inspeções serão realizadas em conformidade com os acordos aplicáveis 

em matéria de segurança e com os regulamentos de segurança da OTAN. 

 

Artigo 5.º 

Imunidade da Agência NCI 

A Agência NCI, os seus bens e haveres, onde quer que se encontrem e quem quer que 

seja o seu detentor, gozarão de imunidade face a qualquer tipo de processo judicial, 

incluindo imunidade de jurisdição e imunidade de apreensão, penhora e/ou quaisquer 

outras medidas de execução, salvo na medida em que tenha havido renúncia expressa 

à imunidade, nos termos estabelecidos no Artigo 5 da Convenção de Otava. 

 

Artigo 6.º 

Imunidades e benefícios fiscais aplicáveis à Agência NCI 

1. A República Portuguesa não auferirá rendimentos com as atividades ou os bens da 

Agência NCI. 

2. A Agência NCI beneficiará, na República Portuguesa, da isenção de todos os 

impostos, direitos aduaneiros, taxas e encargos, e está autorizada a importar, exportar 

ou contratar diretamente a aquisição de bens e serviços, com isenção de quaisquer 

impostos diretos ou indiretos, direitos aduaneiros e restrições quantitativas, incluindo no 

que respeita a publicações. 



3. A Agência NCI está isenta de impostos, direitos aduaneiros, taxas e encargos 

relacionados com licenças e autorizações, independentemente do nível a que possam 

ser cobrados, sobre todas as suas atividades oficiais, incluindo, mas não se limitando a: 

a) Qualquer receita, fundo ou rendimento alocado ou restituído através das atividades 

oficiais da Agência NCI, sejam taxas, encargos, donativos ou juros gerados pelos fundos 

por ela detidos; 

b) Compra, propriedade, registo e circulação dos seus veículos a motor e reboques 

oficiais. 

4. Com exceção dos montantes que apenas constituem remuneração por serviços 

prestados, a Agência NCI está isenta, na República Portuguesa, de impostos, direitos 

aduaneiros, taxas e encargos sobre: 

a) Combustíveis e lubrificantes destinados a aeronaves, embarcações ou quaisquer 

outros veículos a motor e reboques, terminais de satélite e sistemas de comunicação, 

pertencentes à Agência NCI ou por ela utilizados em apoio às suas atividades oficiais; 

b) Combustíveis e lubrificantes utilizados no funcionamento da Agência NCI em 

sistemas de aquecimento/arrefecimento ou em geradores de energia; 

c) Utilização de portos, aeroportos e aeródromos; 

d) Atividades abrangidas por programas e regulamentos ambientais, em especial o 

abate e alienação de bens, bem como a utilização de infraestruturas; 

e) Utilização ou funcionamento da rádio, da televisão ou de outros dispositivos e 

equipamento de telecomunicações, adquiridos para fins oficiais, incluindo o imposto de 

selo e taxas relativas a licenças e utilização do espetro; 

f) Expedição e receção de correio e encomendas provenientes do estrangeiro ou do 

território da República Portuguesa, através dos seus serviços postais, com exceção das 

tarifas postais aplicadas em conformidade com acordos internacionais; 

g) Fundos transferidos para a ou pela Agência NCI. 

5. As isenções previstas no presente artigo também se aplicam: 

a) À importação ou ao fornecimento de mercadorias e outros bens e de serviços 

adquiridos pela República Portuguesa, quando esta atue especificamente em apoio ou 

por conta da Agência NCI; 

b) Às mercadorias e outros bens, bem como aos serviços, importados ou adquiridos na 

República Portuguesa, quando esta atue em apoio ou por conta da Agência NCI, para 

serem transacionados por entidades comerciais, cujos serviços são adquiridos pela 



Agência NCI ao abrigo de um contrato comercial executado na ou fora da República 

Portuguesa; 

c) Às atividades desenvolvidas no âmbito dos programas de Moral e Bem-Estar da 

Agência NCI, no que diz respeito a mercadorias, materiais e outros bens, bem como 

serviços, sob condição de tais atividades serem devidamente aprovadas pela Agência 

NCI. 

6. As isenções fiscais concedidas à Agência NCI abrangem a importação e compra, na 

República Portuguesa, de provisões, equipamento, materiais e outros bens e serviços, 

em quantidades razoáveis, para a exploração de cantinas, messes e cafetarias, criadas 

para efeitos de venda ou distribuição de tais provisões, materiais ou serviços ao Pessoal 

e Dependentes. 

7. A Agência NCI pode explorar, participar ou utilizar, seja diretamente, seja por 

intermédio de outra entidade OTAN ou por intermédio de uma concessionária: 

a) Cantinas, entendidas como lojas ou entrepostos, que facilitam o fornecimento e 

revenda de bens e serviços, isentos de impostos e de direitos aduaneiros, ao Pessoal e 

Dependentes, quando aplicável; 

b) Cafetarias, entendidas como espaços onde se servem refeições ao Pessoal; 

c) Messes, entendidas como espaços onde se servem refeições ligeiras e bebidas e se 

promove a socialização entre elementos do Pessoal. 

8. A exploração de cantinas, cafetarias e messes no RGF estará sujeita a aprovação 

prévia das autoridades portuguesas competentes. 

9. A Agência NCI está isenta de impostos sobre os rendimentos provenientes de vendas 

e serviços prestados nas suas cantinas, messes e cafetarias, ou de outras atividades 

de Moral e Bem-Estar, exploradas diretamente ou por intermédio de uma 

concessionária. A isenção fiscal de que beneficia a Agência NCI não se aplica ao 

rendimento ou lucro auferido por uma concessionária e que esta possa ter de declarar 

para efeitos fiscais, nos termos da legislação da República Portuguesa. 

10. A compra de artigos em cantinas, cafetarias e messes pode estar sujeita a restrição 

de idade ou ser racionada de acordo com critérios da Agência NCI. 

11. Todas as pessoas autorizadas a entrar nas instalações da Agência NCI podem 

comprar ou obter, isentos de impostos, artigos alimentares e bebidas para consumo nas 

cafetarias ou messes, bem como comprar, para seu uso pessoal, artigos da Academia 

NCI e artigos alusivos a exercícios/eventos. 



12. Para além do direito a exportar e reexportar, a Agência NCI terá direito a alienar 

equipamento, excedentes e resíduos. 

13. Nos termos do disposto no n.º 6 do presente artigo, e reconhecendo que a República 

Portuguesa tem direito de preferência na compra, os artigos também podem ser 

alienados: 

a) Por meio de venda a indivíduos ou a empresas comerciais, devidamente autorizados 

a exercer uma atividade comercial na República Portuguesa, sob condição de 

pagamento dos impostos e direitos aduaneiros que sejam devidos à República 

Portuguesa, calculados com base no valor de mercado dos artigos à data da alienação; 

b) Sem pagamento de direitos aduaneiros ou impostos, em virtude de destruição, roubo 

ou dano, sob condição de certificação, pelas autoridades portuguesas, das referidas 

circunstâncias e da alienação, em formulário de abate, documento dos serviços 

aduaneiros ou outro documento adequado; 

c) Sem pagamento de direitos aduaneiros ou impostos, em caso de doação a entidades 

que prossigam fins de beneficência, assistência ou humanitários, sob condição de essas 

entidades estarem isentas de tributação na República Portuguesa. 

14. Para efeitos de verificação do estatuto da Agência NCI, e relativamente aos 

impressos necessários para efetuar compras em países da UE com isenção de impostos 

e direitos aduaneiros, bem como para importar, exportar e reexportar bens, a República 

Portuguesa nomeará uma autoridade para certificar os impressos apresentados pela 

Agência NCI. 

 

Artigo 7.º 

Disposições sobre atividade bancária e moeda aplicáveis à Agência NCI 

1. A Agência NCI pode abrir e ser titular de contas bancárias e contas postais, bem 

como ser titular e movimentar contas em qualquer tipo de moeda. Tais contas estarão 

isentas dos regulamentos monetários aplicáveis na República Portuguesa e de 

quaisquer medidas de emergência, leis ou regulamentos nacionais sobre contas 

bancárias ou contas postais. As contas da Agência NCI que recebam financiamento 

internacional, em conformidade com a C-M (69)22, serão garantidas pela República 

Portuguesa dentro dos limites previstos pelo Fundo de Garantia de Depósitos. Do 

mesmo modo, a Agência NCI poderá deter dinheiro e quaisquer divisas sem qualquer 

tipo de restrições relativas à conversão de moeda. 



2. A Agência NCI, que recebe financiamento internacional em conformidade com a C-M 

(69)22, e quaisquer contas de que seja titular, estarão ainda sujeitas aos procedimentos 

definidos nos Regulamentos Financeiros da OTAN, à gestão e ao controlo do 

Controlador Financeiro da NCIA e às auditorias realizadas pelo auditor interno da NCIA 

e pelo Conselho Internacional de Auditores da OTAN. 

 

Artigo 8.º 

Prestação de informação relativamente aos Membros do Pessoal e outro pessoal 

1. A Agência NCI prestará informação adequada sobre os Membros do Pessoal, 

Dependentes e Peritos Nacionais, com periodicidade anual, tendo em vista facilitar a 

implementação das imunidades, privilégios e benefícios aplicáveis. A Agência NCI 

prestará também informação sobre a chegada e partida destas pessoas, bem como 

sobre estimativas de eventual crescimento significativo do seu número. 

2. Os procedimentos detalhados para a prestação da informação referida no número 

anterior serão estabelecidos pelas autoridades portuguesas competentes. 

 

Artigo 9.º 

Imunidades e privilégios do pessoal de alta patente 

Para além das imunidades e privilégios estabelecidos no presente artigo, os civis 

internacionais da OTAN de categoria A6 e superior e os Oficiais Generais e Oficiais 

Comandantes da OTAN de categoria OF-6 e superior gozarão dos privilégios e 

imunidades normalmente atribuídos ao pessoal diplomático de categoria idêntica, 

incluindo, no mínimo, os seguintes: 

a) Imunidade de qualquer ação judicial, prisão ou detenção na República Portuguesa; 

b) Inviolabilidade dos seus papéis e documentos pessoais, quer em suporte papel ou 

digital; 

c) As mesmas facilidades em matéria monetária ou cambial que as concedidas ao 

pessoal diplomático estrangeiro de categoria equivalente; 

d) Em relação à bagagem pessoal, as mesmas imunidades e facilidades que as 

concedidas ao pessoal diplomático estrangeiro de categoria equivalente na República 

Portuguesa; e 

e) Imunidade na República Portuguesa relativamente às declarações, orais ou escritas, 

e aos atos praticados. 



2. Se as pessoas referidas no presente artigo tiverem nacionalidade portuguesa, 

gozarão apenas das imunidades e privilégios previstos nas alíneas b) e e) do número 

anterior. 

3. As imunidades previstas no presente artigo manter-se-ão após o termo da nomeação, 

relativamente ao período da missão. 

4. As imunidades previstas no presente artigo serão igualmente concedidas aos civis 

internacionais da OTAN de categoria A6 e superior e aos Oficiais Generais e Oficiais 

Comandantes da OTAN de categoria OF-6 e superior, colocados fora da República 

Portuguesa, quando se desloquem à República Portuguesa no exercício das suas 

funções oficiais. 

5. A Agência NCI cooperará com as autoridades portuguesas para facilitar o 

cumprimento da legislação da República Portuguesa e evitar qualquer abuso dos 

privilégios e imunidades concedidos, entendendo-se que este estatuto é atribuído, não 

para benefício pessoal, mas para permitir o exercício de funções com vista à 

implementação do Tratado do Atlântico Norte. 

6. A pedido das autoridades portuguesas, as imunidades de militares e civis podem ser 

levantadas pelas respetivas autoridades, consoante o caso, sempre que a imunidade 

impeça o decurso normal de um processo judicial e desde que o levantamento da 

imunidade não prejudique os interesses da Agência NCI. 

 

Artigo 10.º 

Membros do Pessoal e Peritos Nacionais 

1. Os Membros do Pessoal e os Peritos Nacionais estarão sujeitos às disposições 

seguintes, consoante o respetivo estatuto. 

2. Relativamente aos Civis Internacionais da OTAN (NICs): 

a) Os termos e condições de emprego dos NICs reger-se-á exclusivamente pelos 

regulamentos da OTAN aplicáveis e pelo contrato de trabalho. Os litígios relativos a tal 

emprego serão resolvidos unicamente em conformidade com os regulamentos 

aprovados pelo Conselho do Atlântico Norte que lhes sejam aplicáveis. Não será 

permitido o recurso a tribunais, agências ou foros portugueses equivalentes. 

b) Os NICs estão isentos de todos os impostos relativos aos salários e emolumentos 

que lhes sejam pagos na qualidade de Civis Internacionais da OTAN, bem como das 

contribuições para os regimes de segurança social e de pensões portugueses, desde 



que estejam abrangidos por planos de pensões e seguros de grupo da OTAN com 

caráter obrigatório. 

3. O pessoal militar e civil disponibilizado pelas Forças Armadas de um Estado Membro 

da OTAN, bem como os Peritos Nacionais, que não são cidadãos portugueses nem 

residentes permanentes na República Portuguesa, aplicando-se-lhes por isso o n.º 2 do 

artigo 11.º, estão isentos de todos os impostos relativos aos salários e emolumentos 

que lhes sejam pagos, bem como das contribuições para os regimes de segurança 

social e de pensões portugueses, desde que estejam abrangidos pelos respetivos 

regimes de segurança social e de pensões nacionais. 

4. Os Membros do Pessoal e os Peritos Nacionais não poderão ser demandados nos 

tribunais portugueses relativamente às declarações, orais ou escritas, e aos atos 

praticados no exercício das suas funções oficiais e no âmbito das suas competências. 

5. Aos Membros do Pessoal, Peritos Nacionais e Dependentes, que não são cidadãos 

portugueses nem residentes permanentes na República Portuguesa, serão concedidas 

as mesmas facilidades de repatriamento em tempo de crise internacional que são 

concedidas ao pessoal diplomático de categoria idêntica. 

6. A Agência NCI poderá empregar Contratados Locais nas mesmas condições que 

qualquer empregador, nos termos das leis da República Portuguesa. Sem prejuízo das 

suas imunidades, a Agência NCI terá de cumprir as obrigações decorrentes da 

legislação portuguesa sobre contribuições para os regimes de segurança social e de 

pensões portugueses, incluindo as necessárias deduções aos salários e emolumentos 

pagos aos Contratados Locais. 

 

Artigo 11.º 

Entrada, saída, trabalho e permanência de Membros do Pessoal, Peritos 
Nacionais e Dependentes 

1. A República Portuguesa emitirá aos Membros do Pessoal, Peritos Nacionais e 

Dependentes, exceto àqueles que são cidadãos portugueses ou residentes 

permanentes na República Portuguesa, os mesmos cartões de identidade que são 

emitidos para os Quartéis-Generais Militares Internacionais presentes na República 

Portuguesa. 

2. Considerando que os Membros do Pessoal, Peritos Nacionais e Dependentes, que 

não são cidadãos portugueses nem residentes permanentes na República Portuguesa, 

estão na República Portuguesa ao serviço da Agência NCI, sendo a sua permanência 

de caráter temporário e não residente e exclusivamente decorrente da relação com a 



Agência NCI, seja qual for a duração das guias de marcha ou dos contratos, os termos 

«residente permanente» e «residência permanente» não lhes serão aplicados ou 

impostos pela República Portuguesa, seja a que título for. 

3. A República Portuguesa pode autorizar os Dependentes que são nacionais de países 

que não pertencem à UE a trabalhar, sob condição de reciprocidade e de acordo com 

os procedimentos a estabelecer pela República Portuguesa. Os Dependentes que 

trabalhem na República Portuguesa não gozarão de isenção de impostos sobre os 

rendimentos desse trabalho, nem serão isentos de contribuições para os regimes de 

segurança social e de pensões; assim, a tributação destes rendimentos e as 

contribuições para os regimes de segurança social e de pensões serão determinadas 

pelas convenções internacionais aplicáveis e pela legislação portuguesa. 

 

Artigo 12.º 

Imunidades e benefícios fiscais aplicáveis aos Membros do Pessoal e 
Dependentes 

1. Os Membros do Pessoal, que não são cidadãos portugueses nem titulares de 

autorização de residência permanente na República Portuguesa, gozam, com isenção 

de direitos aduaneiros, durante o seu tempo de serviço e nas mesmas condições em 

que são atribuídos ao pessoal de outros organismos da OTAN na República Portuguesa, 

dos seguintes direitos: 

a) Importação e compra de bens pessoais e mobiliário; 

b) Importação e compra a privados de veículos a motor para a sua utilização pessoal e 

dos seus dependentes; os veículos a motor podem ser substituídos por outros 

importados ou comprados na República Portuguesa, isentos de direitos aduaneiros e de 

impostos; 

c) Isenção da contribuição para o audiovisual; 

d) Isenção de imposto sobre veículos, imposto único de circulação e impostos sobre 

combustíveis. 

2. Os artigos importados ou comprados com isenção de direitos aduaneiros, impostos, 

taxas e encargos, por Membros do Pessoal e Dependentes, nos termos estabelecidos 

no presente artigo, não serão alienados na República Portuguesa por meio de venda, 

permuta ou oferta, excetuando: 

a) A exportação ou reexportação pela pessoa que goza do privilégio; 

b) A alienação entre pessoas que gozam dos mesmos privilégios; 



c) As ofertas de baixo valor, recebidas como penhor de amizade ou de cordialidade; 

d) Os donativos feitos a entidades que prossigam fins de beneficência, assistência ou 

humanitários, sob condição de essas entidades estarem isentas de tributação sobre os 

artigos doados na República Portuguesa; 

e) A alienação que resulte de destruição, roubo ou dano, sob condição de certificação, 

pelas autoridades policiais portuguesas, das referidas circunstâncias da alienação, em 

formulário de abate, documento dos serviços aduaneiros ou outro documento 

adequado; 

f) Quando tiverem sido pagos os direitos aduaneiros e ou os impostos devidos, com 

base no valor de mercado à data da alienação. 

3. Os benefícios acima referidos são concedidos para apoiar a missão da Agência NCI; 

neste contexto, os Membros do Pessoal e os Dependentes não retirarão quaisquer 

vantagens pessoais deste Acordo Suplementar. 

4. O estatuto dos Membros do Pessoal que gozam de imunidades e benefícios fiscais 

ao abrigo deste Acordo Suplementar será verificado pela autoridade nomeada para 

certificar os impressos apresentados pela Agência NCI, em conformidade com o 

estabelecido no n.º 14 do artigo 6.º. 

 

Artigo 13.º 

Disposições sobre atividade bancária e moeda aplicáveis aos Membros do 
Pessoal e Dependentes 

1. Não haverá restrições à abertura e titularidade de contas bancárias e contas postais 

na República Portuguesa por parte dos Membros do Pessoal e dos Dependentes. 

2. Embora as contas bancárias e contas postais pessoais dos Membros do Pessoal e 

dos Dependentes estejam sujeitas aos regulamentos que, nos termos gerais, se aplicam 

a essas contas, aqueles que não são cidadãos portugueses nem são titulares de 

autorização de residência permanente na República Portuguesa poderão efetuar 

transferências ilimitadas de fundos para e de contas na República Portuguesa; esta 

prerrogativa não isenta as instituições financeiras do cumprimento da legislação 

portuguesa relativa à prevenção da utilização indevida do sistema financeiro. 

 

 

 



Artigo 14.º 

Clubes militares, facilidades de transporte e infraestruturas desportivas 

A República Portuguesa facultará a todo o Pessoal e Dependentes acesso a 

amenidades e clubes militares, facilidades de transporte e reduções nas respetivas 

tarifas, bem como o acesso a infraestruturas desportivas, em condições idênticas às 

que vigorarem para os membros das Forças Armadas portuguesas e respetivos 

dependentes, em termos a definir num instrumento separado relativo ao apoio a prestar 

pela Nação Anfitriã. 

 

Artigo 15.º 

Serviços médicos e de medicina dentária 

1. A República Portuguesa permitirá que Pessoal e Dependentes recebam cuidados 

médicos e de medicina dentária, incluindo hospitalização, nas mesmas condições que 

os cidadãos portugueses. 

2. A República Portuguesa adotará todas as medidas necessárias para assegurar a 

existência de disposições procedimentais que impeçam a demora ou recusa na 

prestação de tais cuidados com fundamento na falta de número de identificação 

português, de registo ou de outro comprovativo de estatuto normalmente utilizado pelos 

cidadãos portugueses. 

3. O acesso aos serviços de saúde das Forças Armadas portuguesas será igualmente 

garantido aos Membros do Pessoal, Peritos Nacionais e Dependentes, bem como aos 

Alunos provenientes do pessoal militar e civil de Forças Armadas, em termos a definir 

num instrumento separado relativo ao apoio a prestar pela Nação Anfitriã. 

 

Artigo 16.º 

Serviços de educação 

1. Os Dependentes terão acesso ao sistema de ensino português (educação pré-

escolar, ensino básico e ensino secundário), incluindo ao sistema de ensino público, 

bem como ao ensino da língua portuguesa, nas mesmas condições e mediante o 

pagamento das mesmas taxas aplicáveis a cidadãos portugueses em situação similar. 

2. A República Portuguesa reconhecerá, validará e certificará os diplomas emitidos por 

escolas internacionais, e permitirá a transferência ou transição para o sistema de ensino 

português, desde o ensino básico e secundário até ao ensino superior/universitário, de 

acordo e em conformidade com as mesmas regras e procedimentos previstos na 

legislação portuguesa para o ensino privado português equiparável. 



Artigo 17.º 

Serviços de Bem-Estar 

1. O Pessoal e os Dependentes podem participar em atividades de apoio aos programas 

de Moral e Bem-Estar criados pela Agência NCI e por unidades de apoio nacionais, em 

conformidade com o disposto nos regulamentos da OTAN.  Tal participação não 

equivale nem corresponde ao estabelecimento de uma relação laboral. 

2. Em caso de morte ou de saída definitiva da República Portuguesa de um Membro do 

Pessoal ou de um Perito Nacional, os seus dependentes continuarão a ser considerados 

Dependentes ao abrigo do disposto neste Acordo Suplementar durante um período que 

poderá estender-se até 90 dias após tal morte ou transferência, desde que esses 

dependentes permaneçam na República Portuguesa. 

3. Nos casos previstos no número anterior, e a pedido da Agência NCI, a República 

Portuguesa considerará favoravelmente a prorrogação do prazo de 90 dias até um ano, 

a fim de permitir aos dependentes a conclusão de um ano letivo, ou devido a outras 

circunstâncias prementes, que serão avaliadas caso a caso. 

3. Se os serviços sociais e educativos portugueses intervierem em casos respeitantes 

a Membros do Pessoal, Peritos Nacionais e respetivos dependentes, a Agência NCI ou 

o respetivo Estado de origem, consoante o caso, serão informados. 

 

Artigo 18.º 

Alunos e Instrutores Visitantes da Agência NCI 

1. Nada no presente Acordo impedirá os Alunos e Instrutores Visitantes de beneficiarem 

dos privilégios e imunidades de que poderão gozar ao abrigo de quaisquer tratados 

internacionais da OTAN que lhes sejam aplicáveis, incluindo a Convenção de Otava, a 

Convenção entre os Estados Partes no Tratado do Atlântico Norte relativa ao Estatuto 

das suas Forças, assinada em Londres, em 19 de junho de 1951, e a Convenção entre 

os Estados Partes do Tratado do Atlântico Norte e os outros Estados que participam na 

Parceria para a Paz sobre o Estatuto das suas Forças, assinada em Bruxelas, em 19 de 

junho de 1995. 

2. Sem prejuízo das convenções internacionais aplicáveis e independentemente do 

respetivo estatuto, qualquer Aluno ou Instrutor Visitante beneficiará, pelo menos, do 

seguinte: 

a) Facilidades na entrada e permanência no território português, em conformidade com 

o disposto nas leis e regulamentos da República Portuguesa e da União Europeia; 



b) Acesso a e utilização das instalações e serviços disponíveis, nas mesmas condições 

que qualquer outro utente autorizado; 

c) Reconhecimento da validade do título de condução pelas autoridades portuguesas 

competentes, nos termos estabelecidos no artigo 27.º. 

 

Artigo 19.º 

Prestadores de Serviços 

1. Os Prestadores de Serviços, entendidos como peritos técnicos, especialistas e 

consultores ao serviço de uma empresa contratada pela Agência NCI, ou que 

celebraram um contrato de prestação de serviços com a Agência NCI, presentes na 

República Portuguesa com o único propósito de executarem o contrato em causa no 

âmbito das atribuições da Agência NCI, gozarão, durante a vigência do contrato, do 

seguinte estatuto: 

a) Na medida do possível, a República Portuguesa poderá autorizar os Prestadores de 

Serviços de países que não pertencem à UE a trabalhar, sob condição de reciprocidade 

e de acordo com os procedimentos a estabelecer pela República Portuguesa; 

b) Reconhecimento do título de condução, extensível aos títulos dos seus dependentes, 

nos termos estabelecidos no artigo 27.º; 

c) Permissão para apoiar e participar em atividades dos programas de Moral e Bem-

Estar da Agência NCI, extensível aos seus dependentes. 

2. A República Portuguesa desenvolverá os melhores esforços para facilitar a entrada 

e permanência em Portugal dos Prestadores de Serviços durante a vigência dos 

respetivos contratos com a Agência NCI, em conformidade com a leis e regulamentos 

da República Portuguesa e da União Europeia aplicáveis. 

3. Este Acordo Suplementar não isenta os Prestadores de Serviços de impostos sobre 

os rendimentos decorrentes dos contratos celebrados com a Agência NCI, nem de 

contribuições para os regimes de segurança social e de pensões. Assim, a tributação 

desses rendimentos e as contribuições para os regimes de segurança social e de 

pensões serão determinadas pelas convenções internacionais aplicáveis e pela 

legislação portuguesa. 

4. A Agência NCI informará a República Portuguesa da chegada e partida destas 

pessoas. O procedimento detalhado para a prestação desta informação será 

estabelecido pelas autoridades portuguesas competentes. 

 



Artigo 20.º 

Instalações da Agência NCI 

1. De acordo com as decisões aplicáveis do Comité de Investimento da OTAN, a 

República Portuguesa adotará todas as medidas necessárias à disponibilização dos 

terrenos, edifícios e instalações fixas necessárias à utilização por parte da Agência NCI, 

nos termos a acordar com a autoridade portuguesa responsável. 

2. A República Portuguesa disponibilizará à Agência NCI, livres de taxas, impostos, 

autorizações ou licenças, os ativos referidos no número anterior, sem, contudo, assumir 

qualquer obrigação de incorrer em quaisquer despesas relativas à construção, 

adaptação ou modificação dos edifícios ou instalações fixas. 

3. Quaisquer terrenos, edifícios ou instalações fixas disponibilizados pela República 

Portuguesa, sem encargos (para além do custo nominal), para utilização pela Agência 

NCI, e que deixem de ser necessários, serão tratados de acordo as regras do Programa 

de Investimento de Segurança da OTAN (NSIP). 

4. A Agência NCI poderá explorar, diretamente ou por intermédio de uma empresa 

concessionária, sem necessidade de obtenção de quaisquer licenças, cantinas, messes 

e cafetarias, e poderá igualmente atribuir concessões, dentro das suas instalações, para 

a criação de serviços tais como barbeiros e cabeleireiros, lavandaria e limpeza a seco, 

serviços bancários e de viagens, entre outros, sob condição de autorização por parte da 

autoridade portuguesa competente, quando aplicável. Em contrapartida, as empresas 

concessionárias terão de cumprir as leis e regulamentos da República Portuguesa 

relativos a licenças e autorizações. 

 

Artigo 21.º 

Localização da Academia NCI 

A localização principal da Academia NCI, de acordo com a decisão mandatada pelo 

NAC C-M(2012)0076, datada de 3 de agosto de 2012, foi estabelecida em Oeiras. 

 

Artigo 22.º 

Comunicações 

1. Para efeitos de comunicações oficiais, a Agência NCI terá, na República Portuguesa, 

acesso não censurado, de acordo com a Convenção de Otava, a sistemas de 

comunicações fixas, móveis e via satélite, serviços de internet, serviços de 

telecomunicações e quaisquer outros serviços de comunicação e informação, incluindo 



serviços de rádio e de televisão digital terrestre e por satélite, independentemente de o 

serviço ser explorado comercialmente, por entidades públicas ou privadas. 

2. A Agência NCI terá acesso aos serviços de comunicação militares da República 

Portuguesa em termos a estabelecer em instrumento próprio. 

3. A Agência NCI terá permissão para, na República Portuguesa, criar, operar e utilizar 

redes classificadas e não classificadas e sistemas e meios de comunicação segura e 

cifrada, bem como para monitorizar esses sistemas por motivos de segurança e outros 

fins autorizados. 

4. As comunicações da Agência NCI não serão sujeitas a quaisquer restrições, 

inspeções, retardamentos ou outros controlos pelas autoridades portuguesas, exceto se 

a OTAN levantar esta imunidade. 

 

Artigo 23.º 

Equipamentos e Telecomunicações 

1. A Agência NCI pode, na prossecução da sua missão, importar, estabelecer, aceder, 

operar e manter, numa base temporária ou não temporária, dentro ou fora das suas 

instalações, o equipamento, as infraestruturas de telecomunicações e as estações de 

rádio militares que sejam necessários para as suas funções operacionais, treino militar 

e exercícios, emergências ou para fins de moral e bem-estar. 

2. A República Portuguesa permanecerá responsável pela gestão do espectro. As 

frequências a ser utilizadas pela Agência NCI, bem como os respetivos parâmetros, 

serão estabelecidos pelas autoridades portuguesas responsáveis pela gestão do 

espectro, a pedido da autoridade competente da OTAN, de acordo com a lei portuguesa. 

3. A Agência NCI adotará todas as medidas necessárias para se abster de causar 

interferências prejudiciais a outras estações e redes de radiocomunicações. 

4. A Agência NCI poderá adotar as medidas de segurança necessárias para proteger 

as suas comunicações na República Portuguesa, por razões de segurança e de 

proteção da força, mediante coordenação prévia com as autoridades portuguesas 

competentes. 

5. Os critérios, os regulamentos e as taxas aplicáveis ao trabalho e serviços dos 

operadores e reguladores de telecomunicações, incluindo os preços pela utilização de 

frequências do espectro, não serão menos favoráveis do que os que são aplicados às 

Forças Armadas portuguesas. 

 



Artigo 24.º 

Assistência ao policiamento dentro e fora das instalações 

1. A matéria do policiamento das instalações ocupadas pela Agência NCI será regulada 

num instrumento separado relativo ao apoio a prestar pela Nação Anfitriã. 

2. O exercício de poderes de polícia em eventos realizados fora da Agência NCI serão 

da responsabilidade das autoridades portuguesas. 

3. A República Portuguesa prestará assistência ao Diretor-Geral da Agência NCI ou ao 

seu representante designado, através da polícia civil e/ou militar, quando tal for 

solicitado. 

4. O Diretor-Geral da Agência NCI ou o seu representante designado serão notificados 

de imediato em caso de prisão ou de outra forma de detenção de qualquer Membro do 

Pessoal ou dos seus Dependentes, bem como de Alunos e Instrutores Visitantes dos 

cursos da Academia NCI. 

5. As comunicações relativas a citações, coimas e notificações dirigidas a pessoal militar 

podem ser efetuadas através da entidade que administra o pessoal militar. 

 

Artigo 25.º 

Segurança e Armas 

1. A matéria da segurança das instalações ocupadas pela Agência NCI será regulada 

num instrumento separado relativo ao apoio a prestar pela Nação Anfitriã. 

2. Fora das instalações ocupadas pela Agência NCI, só haverá recurso a pessoal de 

segurança nas circunstâncias e condições especificadas neste Acordo Suplementar. 

3. Mediante pedido, a República Portuguesa disponibilizará segurança e assegurará a 

proteção da força relativamente a individualidades e reuniões organizadas pela Agência 

NCI fora das suas instalações, incluindo avaliação do risco, planeamento, adoção de 

providências e implementação de medidas, de acordo com a prática portuguesa seguida 

para entidades equivalentes (quartéis-generais, indivíduo, grupo, etc.). 

4. A República Portuguesa e o Gabinete de Segurança da Agência NCI trocarão 

informação sobre proteção da força e ameaças de segurança. 

5. As pessoas responsáveis pela segurança do Pessoal só poderão importar, possuir, 

transportar, ser portadoras de e guardar armas e munições quando autorizadas para o 

efeito e na medida em que sejam cumpridas todas as leis e regulamentos portugueses 

e da OTAN com base nos quais foram emitidas as autorizações. 



6. As leis e regulamentos portugueses aplicar-se-ão à posse, alienação, porte e guarda 

de armas e munições por particulares. 

7. A OTAN pode, a expensas suas, complementar as medidas de segurança e proteção 

adotadas pela República Portuguesa, designadamente mantendo fornecedores de 

segurança privados para assistirem na proteção do Pessoal, suas instalações e 

alojamentos, desde que o recurso a tais fornecedores de segurança privados esteja em 

conformidade com a legislação portuguesa e, quando atuem dentro do RGF, também 

em conformidade com o disposto num instrumento separado relativo ao apoio a prestar 

pela Nação Anfitriã. 

 

Artigo 26.º 

Regras de trânsito e veículos a motor 

1. Os veículos a motor e reboques, oficiais, da Agência NCI, seja qual for o seu tipo, 

beneficiarão das mesmas isenções que são concedidas às Forças Armadas 

portuguesas relativamente ao cumprimento das regras de trânsito portuguesas. 

2. Se a Agência NCI considerar necessário, e tendo em devida conta a segurança e 

ordem públicas, bem como a proteção do ambiente, a República Portuguesa poderá 

conceder, relativamente aos veículos a motor e reboques, oficiais, da Agência NCI, 

isenções quanto ao cumprimento de normas portuguesas relativas a especificações de 

fabrico, conceção e equipamento de tais veículos a motor e reboques, seja qual for o 

seu tipo. 

3. Os veículos a motor de qualquer tipo e os reboques, pertencentes a particulares, 

importados temporariamente em conformidade com o disposto no artigo 12.º, apenas 

ficarão sujeitos, na República Portuguesa, durante o período dessa importação, às 

normas mínimas de fabrico, conceção e equipamento aplicáveis aos veículos a motor e 

reboques de turismo, desde que, simultaneamente, sejam tidas em devida conta a 

segurança e ordem públicas. 

 

Artigo 27.º 

Títulos de condução 

1. As autoridades portuguesas aceitarão como válidas, sem cobrança de impostos ou 

taxas, e desde que cumpram os requisitos legais para condução na República 

Portuguesa, as cartas e licenças de condução dos Membros do Pessoal, Peritos 

Nacionais e Dependentes, emitindo uma licença especial, quando necessário. A 

aceitação destas cartas e licenças de condução poderá também ser recusada com 



fundamento em ausência de reciprocidade, ordem pública, motivos de saúde ou 

segurança nacional. 

2. Enquanto estiverem na República Portuguesa, os Membros do Pessoal, Peritos 

Nacionais e Dependentes, que cumpram os requisitos legais para condução na 

República Portuguesa, poderão obter uma carta de condução portuguesa após 

cumprimento das normas portuguesas aplicáveis. 

3. Relativamente ao disposto nos artigos 18.º e 19.º do presente Acordo Suplementar, 

as autoridades portugueses aceitarão como válidas, sem cobrança de impostos ou 

taxas, as cartas e licenças de condução dos Alunos e Instrutores Visitantes, bem como 

dos Prestadores de Serviços e seus dependentes, emitindo uma autorização especial, 

quando necessário, desde que cumpram os requisitos legais para condução na 

República Portuguesa. A aceitação destas cartas e licenças de condução poderá 

também ser recusada com fundamento em ausência de reciprocidade, ordem pública, 

motivos de saúde ou segurança nacional. 

4. O disposto neste artigo não prejudica os direitos que sejam reconhecidos a estes 

indivíduos em outros instrumentos internacionais ou da UE. 

 

Artigo 28.º 

Matrículas 

1. A República Portuguesa registará e atribuirá matrículas aos veículos a motor e 

reboques, oficiais, da Agência NCI, bem como aos veículos a motor e reboques, 

particulares, dos Membros do Pessoal e seus Dependentes, seja qual for o seu tipo, de 

acordo com o estabelecido neste Acordo Suplementar. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, e nos termos a acordar com a República 

Portuguesa, a Agência NCI poderá efetuar o registo dos seus veículos a motor e 

reboques, oficiais, bem como dos veículos a motor e reboques, particulares, dos 

Membros do Pessoal e seus Dependentes, seja qual for o seu tipo, nos seguintes 

termos: 

a) Sob reserva do que for estabelecido noutros instrumentos, a informação relativa ao 

registo de veículos a motor deverá ser inserida no sistema de registo nacional português 

e as matrículas serão atribuídas em conformidade com esse registo. A República 

Portuguesa facilitará este processo, facultando o equipamento necessário e ou o acesso 

aos sistemas e locais adequados; 



b) Antes da atribuição de qualquer matrícula a veículos a motor e reboques pertencentes 

a particulares, a Agência NCI ou a OTAN deverão assegurar-se de que o proprietário 

cumpre as normas portuguesas relativas ao seguro automóvel obrigatório, às isenções 

fiscais e ao desalfandegamento; 

c) Quando solicitada, a Agência NCI informará a autoridade aduaneira e a autoridade 

rodoviária portuguesas sobre todos os dados respeitantes à importação, ao 

desalfandegamento e ao registo de veículos a motor e reboques, oficiais e particulares. 

3. Se tal for considerado essencial pela Agência NCI, por razões de segurança e como 

medida de proteção da força, a República Portuguesa atribuirá matrículas falsas a 

veículos a motor e reboques, oficiais e particulares, conforme for requerido pela Agência 

NCI. A utilização de matrículas falsas não deverá ser entendida como uma renúncia 

voluntária aos benefícios e imunidades estabelecidos neste Acordo Suplementar. 

4. O registo e a atribuição de matrículas deverão ser gratuitos para os veículos a motor 

e reboques, oficiais, enquanto que o registo e a atribuição de matrículas a veículos a 

motor e reboques pertencentes a particulares, bem como a atribuição de matrículas 

falsas, deverão ter um custo que corresponda apenas ao seu custo efetivo. 

 

Artigo 29.º 

Pedidos de indemnização 

1. As Partes consultar-se-ão mutuamente tendo em vista a resolução de quaisquer 

pedidos de indemnização de uma à outra relativos a danos, incluindo morte e danos 

corporais, causados ao seu pessoal civil ou militar, ou relativos a danos causados à 

respetiva propriedade pelo pessoal ou agentes (incluindo prestadores de serviços) de 

terceiros. 

2. As Partes consultar-se-ão mutuamente tendo em vista a resolução ou seguimento a 

dar a quaisquer pedidos de indemnização apresentados por terceiros contra si e 

decorrentes das atividades desenvolvidas pela Agência NCI no âmbito das suas 

atribuições. 

3. A ausência de acordo entre as Partes relativamente ao disposto nos números 

anteriores será resolvida em conformidade com o disposto no artigo 30.º. 

 

 

 



Artigo 30.º 

Resolução de diferendos 

Qualquer diferendo entre as Partes relativo à interpretação ou aplicação deste Acordo 

Suplementar será resolvido por negociação e não será submetido a qualquer tribunal 

nacional ou internacional nem objeto de mediação por terceiros. 

 

Artigo 31.º 

Entrada em vigor 

Este Acordo Suplementar entrará em vigor na data da receção pela Agência NCI da 

notificação da República Portuguesa confirmando a conclusão dos procedimentos 

internos necessários para o efeito. 

 

Artigo 32.º 

Emendas 

1. Este Acordo Suplementar pode ser objeto de revisão em caso de acordo mútuo das 

Partes. 

2. As emendas entrarão em vigor nos termos do disposto no artigo 31.º deste Acordo 

Suplementar. 

 

Artigo 33.º 

Vigência e denúncia 

1. Este Acordo Suplementar permanecerá em vigor enquanto a Agência NCI ou o seu 

sucessor legal continuar presente em Portugal. 

2. Este Acordo Suplementar permanecerá em vigor em caso de hostilidades às quais 

se aplique o Tratado do Atlântico Norte. 

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, em caso de hostilidades, as disposições 

relativas às localizações e Pessoal da Agência NCI serão de imediato analisadas pela 

Agência NCI e pela República Portuguesa, de modo a permitir que quaisquer alterações 

desejáveis possam ser feitas na aplicação deste Acordo Suplementar. 

 

 

 



EM FÉ DO QUE os abaixo assinados, devidamente autorizados para o efeito, assinaram 

o presente Acordo Suplementar. 

 

Feito em Oeiras, Portugal, em 29 de maio de 2019, em dois originais, nas línguas 

portuguesa e inglesa, fazendo todos os textos igualmente fé. 

 

PELA REPÚBLICA PORTUGUESA: 

 

 

________________________________ 

Ana Paula Baptista Grade Zacarias 

Secretária de Estado dos Assuntos Europeus 

 

 

 

PELA ORGANIZAÇÃO DO TRATADO DO ATLÂNTICO NORTE: 

 

 

________________________________ 

Kevin J. Scheid 

Diretor-Geral da Agência NCI 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO AO ACORDO SUPLEMENTAR À CONVENÇÃO SOBRE O ESTATUTO DA 
ORGANIZAÇÃO DO TRATADO DO ATLÂNTICO NORTE, DOS REPRESENTANTES 
NACIONAIS E DO PESSOAL INTERNACIONAL, ASSINADA EM OTAVA, EM 20 DE 
SETEMBRO DE 1951, ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A ORGANIZAÇÃO 
DO TRATADO DO ATLÂNTICO NORTE, SOBRE O ESTATUTO DA AGÊNCIA DE 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES DA OTAN NA REPÚBLICA PORTUGUESA 

 

1. Sujeitos ao controlo, à utilização e à alienação previstos neste Acordo Suplementar, 

e sem prejuízo dos privilégios concedidos ao abrigo da Convenção entre os Estados 

Partes no Tratado do Atlântico Norte relativa ao Estatuto das suas Forças, assinada em 

Londres, em 19 de junho de 1951, ao abrigo da Convenção sobre o Estatuto da 

Organização do Tratado do Atlântico Norte, dos Representantes Nacionais e do Pessoal 

Internacional, assinada em Otava, em 20 de setembro de 1951, e ao abrigo do Protocolo 

sobre o Estatuto dos Quartéis-Generais Militares Internacionais criados em 

consequência do Tratado do Atlântico Norte, assinado em Paris, em 28 de agosto de 

1952, os Membros do Pessoal, que não são cidadãos portugueses nem titulares de 

autorização de residência permanente na República Portuguesa, e os seus 

Dependentes, gozam dos seguintes benefícios na implementação do artigo 12.º: 

a. Importação de objetos pessoais, mobiliário, veículos a motor particulares e 

outros artigos, nos seguintes termos: 

i. Objetos pessoais e mobiliário: Nos seis meses subsequentes à sua 

chegada ou, se chegarem desacompanhados, nos seis meses 

subsequentes à chegada do(s) seu(s) último(s) Dependente(s), os 

Membros do Pessoal podem importar os seus objetos pessoais e 

mobiliário, com isenção de direitos aduaneiros e impostos, destinados ao 

seu uso pessoal, durante o período de duração de tal serviço. Findo o 

período de seis meses, podem também importar, com isenção de direitos 

aduaneiros ou impostos, uma remessa suplementar de objetos pessoais 

e mobiliário. Em qualquer caso e em qualquer momento, os Membros do 

Pessoal podem substituir os objetos pessoais ou mobiliário, perdidos ou 

destruídos, que tenham sido importados anteriormente com isenção de 

direitos aduaneiros ou impostos, através de uma importação isenta de 

impostos e direitos aduaneiros. Tais artigos, incluindo outros objetos 

pessoais adquiridos durante o período ao serviço da Agência NCI, 

também podem ser reexportados com isenção de direitos aduaneiros e 

impostos. 



ii. Veículos a motor particulares (incluindo motociclos e caravanas): Os 

Membros do Pessoal podem, durante o período de duração do seu 

serviço, importar, com isenção de direitos aduaneiros e impostos, os seus 

veículos a motor particulares, destinados ao seu uso pessoal e dos seus 

Dependentes, seja qual for o seu tipo. A definição de motociclos 

obedecerá ao disposto na legislação portuguesa. 

iii. Embarcações de recreio (tal como definidas na legislação portuguesa), 

reboques, rulotes e caravanas de campismo: Os Membros do Pessoal 

podem, durante o período de duração do seu serviço, importar, com 

isenção de direitos aduaneiros e impostos, as suas rulotes e caravanas 

de campismo privadas, seja qual for o seu tipo, como parte dos seus 

objetos pessoais e mobiliário e destinadas ao seu uso pessoal e dos seus 

Dependentes. 

iv. Receber encomendas, através do sistema postal português ou da 

OTAN, com isenção de direitos aduaneiros e impostos, desde que o 

conteúdo se destine ao seu uso pessoal e dos seus Dependentes e que 

o valor total de cada encomenda não seja superior a €100. 

b. Os Membros do Pessoal podem comprar, na República Portuguesa, os artigos 

abaixo identificados, com isenção de impostos e em conformidade com os 

procedimentos a definir pelas autoridades portuguesas competentes. A isenção 

de impostos sobre estas compras, ou o seu reembolso, são definidas nesses 

procedimentos. 

i. Os objetos pessoais destinados ao seu uso pessoal, na sua atividade 

doméstica diária, quando, de acordo com uma fatura, o valor total dos 

bens é superior a €270 (IVA incluído). Uma lista detalhada dos objetos 

será elaborada pela Agência NCI e as autoridades portuguesas 

competentes. Em todo o caso, a isenção não se aplica: 

1. A serviços de construção, incluindo materiais; 

2. À água, gás e eletricidade; 

3. A comida e bebidas; 

4. A serviços de restauração; 

5. A serviços de alojamento; 

6. A serviços telefónicos. 



ii. Gasolina e outros combustíveis, com os seguintes limites mensais (por 

veículo): 

1. Motociclos – 90 litros; 

2. Automóveis – 150 litros. 

iii. Veículos a motor particulares: 

1. Um máximo de dois veículos a motor particulares por agregado 

familiar, comprados na República Portuguesa com isenção de 

impostos; o número total de veículos a motor particulares assim 

comprados não pode, contudo, exceder o número de pessoas do 

agregado familiar com idade superior à idade legal para conduzir. 

Cada um dos veículos poderá ser substituído quatro anos após a 

compra ou em qualquer momento, se alienado em conformidade 

com o disposto no n.º 2 do artigo 12.º. 

2. Um máximo de três veículos a motor particulares por agregado 

familiar do pessoal de alta patente (civis internacionais da OTAN 

de categoria A6 e superior e Oficiais Generais e Oficiais 

Comandantes da OTAN de categoria OF-6 e superior), 

comprados na República Portuguesa com isenção de impostos; o 

número total de veículos a motor particulares assim comprados 

não pode, contudo, exceder o número de pessoas do agregado 

familiar com idade superior à idade legal para conduzir. Cada um 

dos veículos poderá ser substituído quatro anos após a compra 

ou em qualquer momento, se alienado em conformidade com o 

disposto no n.º 2 do artigo 12.º. 

 

2. Podem ser comprados artigos racionados nas cantinas da OTAN em quantidades a 

acordar entre a Agência NCI e as autoridades portuguesas competentes. 

 

3. As isenções fiscais aplicáveis à importação ou compra de meios de transporte são 

concedidas até três (3) meses antes da entrada de um Membro do Pessoal na República 

Portuguesa. Acresce que as isenções só serão concedidas nos últimos seis (6) meses 

de uma missão de serviço planeada com o aval fundamentado do Estado de origem ou 

de um organismo OTAN, consoante o caso. 

 



4. A Agência NCI adotará normas internas sobre a gestão das compras efetuadas nas 

cantinas da Agência NCI para as funções oficiais da Agência NCI. 

 

5. Nada neste Anexo pretende interferir com o regime de franquias aduaneiras relativas 

à passagem de fronteiras internacionais, sendo da responsabilidade de cada indivíduo 

respeitar e cumprir devidamente os regulamentos aduaneiros em vigor. 

 

6. Nada neste Anexo prejudica os direitos que sejam reconhecidos aos indivíduos em 

outros instrumentos internacionais ou da UE. 


